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oficio/GSL/196/91 João Pessoa, 03 de maio de 1991.

Senhor Governador

Estou encaminhando a V. Exa., nos termos do Que dispõe o Regimento

Interno, o Autógrafo nV 013/91 do Projeto de Lei nV 024/91. apro _

vado por esta Assembl~ia Legislativa em sessão plen~ria realizada

no dia 30 de abril próximo passado, Que Reconhece de Utilidade P~_

bllca a Associação Comunitária Educativa dos Moradores de Ipueira

dos Linhares (ACEMIL) e dá outras providências.

Na oportunidade renovo a V. Exa., os protestos de alta estima I e

elevada consideração.

Exmo. Sr.

Dr, Ronaldo Cunha Lima

DD. GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA

Palacio da Redenção
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AUTÓGRAFO N9 013/91

PROJETO DE LEI N9 024/91

Reconhece de Utilidade Pública a

Associação Comunitária E~ucativa

dos Moradores de Lpue í ra dos.

Linhares (ACEMIL) e dá outras'pro­

vidências.

Art. 19 - Fic~ reeonhecida de Utilidade Pública a

Associação Comunitária Educativa dos Moradores de Ipueira dos Linha

res, com sede e rôro na Cidade de Condado, neste Estado,.

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua p~

blicação.

Ar-t; 39 ,- Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Parai -

ba, em João Pessoa, 03 de maio de 1991.'
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ESTADO DA PARAfBA
GABINETE DO GOVERNADOR

MENSAGEM NQ 024 /90-GG João Pes$oa-Pb
Em, 13. 06 • 9O

Senhor Presidente

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação

dos membros do Poder Legislativo, o anexo Projeto de Lelique dis
, -

poe sobre a Gratificação de Produtividade, e dá outras providên-
II:

cias .

Aos agentes do fisco é concedido um ~istema de
remuneração sob a forma de produtividade que, por sua ~ez está
vinculada à arrecadação de impostos ou imposição de pdnalidades
pelo descumprimento da legislação tributária.

Ocorre, porém, que as tarefas cometi4as à fis­

calização sao medidas com base na Unidade Fiscal de ieferência
que é corrigida mensalmente pelo IPC integral, fato qu$ torna
.mais dificultoso o trabalho mensal dos arrecadadores.

Desse modo, Senhor Presidente e Senhores Depu­

tados, visando corrigir essa distorção que se verifica entre o
nivel de dificuldades das tarefas e a gratificação de ~rodutivi­

dade percebida pelos Agentes Fiscais, submeto à apreciaçã? dessa

Ao
Excelentissimo Senhor
Deputado JOÃO FERNANDES DA SILVA
Mui Dignissimo Presidente da Assembléia Legislativa d~ Estado

N E S T A
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAis A
GABINETE DO GOVERNADOR .2

Augusta Casa o Projeto de Lei em anexo para o qual conto com a

aprovação de Vossas Excelências.

Aproveito-me do ensejo para testemunhar a Vossa

Excelência e dignos pares os protestos de minha elevada e~tima e

distinguida consideração.

r _I{_'il ~ .._
TARCtSIO DE MIRANDA BURITY

GOVERNADORDO ESTADO

_ ~ __l__ _
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ESTADO DA PARAmA .
ASSEMBLtIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITACIO PESSOA
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BSTADo DA PAi.AtBA
ASSEMBLlI:IA LEGISLATIVA

CAsA DE IPITACIO PESSOA '

PROJETI DE LEI NQ 24 I 9~

Reconheoe de Utilidade fú.blioa'

Aasooiação Cumunitária fdllcati va~!:C~~l'~~.'
"j;' .~,~~:~'.

dos Moradores de I'pueir~ doa L1nà.l':2:
res (AOÊMIL) e da outr~a PrOv1dê~{'

cí aa, : ,h~:i~ijs'
;·~',"'::i~.t:l.

Art.'. li -, F.:i,oareoonheoida de Utilidade Pú.}:üioa
~ .'::

~Ae900iação Cumunitária Educativa dos Moradores de Ipueira dos

: Oomsedee Fôro na Oidade de Oondado, neste Estado.

Art. 21 - Esta Lei entra am vigor na dota de sua-oaç80"

"""'~ Art. 31 - Revogam-se as dis,Posiçoes em cont~ário •

Sala das Sessoes, 18 de Abril de 1991

r
A.embla. L••isI.ti.. ~ .. ~.tcU
. ~.e-e. '-_.. '"
, . ' De". A'rcio Pereira d. Um. ' ,

/'
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nUZA h"u\RIAAZEVEDO DB LACERDA. LUCELIA LOPES FERREIRA. LUCINALDO LÇPES
FERREIRA. JOSÉ ELUZIO LnUiARES DOS SANTOS. PAULO LnnL\JlES JtmIOR. fAllLO
LINHARES. JULIÃO FERREIRA DA SILVA. lI1ARIA DILZA LINHllES. 6LENILDA. LlllHA
RES DOS SANTOS. AnTONIO DA NOBREGA LnUlARES. lWtIA DO CA.lThlOLnIHAn~s. -
ENILDA LmHARES DOS SA.NTOS. r.1ARIA DE JESUS LINltA.RES. SEVERIl~A DA N BRECA.
LINHARES. "~IA NJ~TA'LINBA..ttES. MARIA ALVES LINlWlES. IalARlA LOPES F REI-"'". ,',
RA. NADA MAIS.. .

. O REFERIDO f VERDADE; DOU Ft.
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ATA 'DE REUNIÃO DA FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO OOLWIiI'l'.~iAED~C..~~IVA DÓS: MORADQ
nss DE IPUEIRA DOS tmHARES (ACEMIL), COMSlIDE NO SiTIO ..;J;~UEIRArio LINlIAt
RES, DO ldUNIC:tPIODE CONDADO - ESTADO DA PARAtBA, P ~TEOR SEGU~T Z ,':;.

'. • ~ .fi" ~,. '.' . . ,I.....

.Aos 10 dias do m;s de ~'<!I'tJ "" ~;';'1.990, ~~.
residenoia da Sra. M~~ L1nbares dos Santos, localizada no Sítio Ipueira
dos Linhares, deste MUnicípiO, reuniram-se para deliberarem sobre a Funda.. . --'.'9ao da AOEMIL. que examinado e debatido foi aprovado por ubanimidqde o se
guinte ESTATUTO: EStatuto da AOEMIL - Oapítulo la: da denominação, sede.­
oVjetivo e duração: Art. IR - A Assooiação é uma aosieddde oivil, sem I
fins luorativos, de duração indete~da, oom sede no Sítio Ipueira d08
L1nbares, deste Muniõ!pio, tendo por objetivo, asoistenoia às pessoas p0-
bres, para a saude, eduoação e trabalho: a assistêqoia será prestada indi~
criminadamente a comunidade. A comunidade se resera por eate Estatuto el' _
pelas Lei~ em vigor. Cap~tulo 20 - d~s Socios e dos cargos d~ Direçaç s
Deliberaçao. Arti. 2a- A entidade tera quatro categorias de socios: SOOi08
Fundadores, os que assinare~ a presente Ata; Efetivos, os que forem admi­
tidos pela vota9ão de dois terços(2/32 dos sóoios fUndadores todos com di­
reitos a voto, 08 quais não responderao ~eloB oompromissos 8001ais; Honor'
rios, aqueles que ten~o prestado inestimave1s serviços fl AOErUL, sejam.%"!_
oonheoidos em Assembleia Geral dignos de honraria; oontribuintes, os orga08
e entidades públioas ou privadas, leigos ou religiOSOS que prestarem ser­
viços a comunidade. Art. 32 - A entidade terá uma Diretoria não remunerada,
oom mandato de um(l) ano, eleita pela Assembléia Geral, oompoetn de Presi­
dente, V1ce-.t'residente,.,Tesoureiro,Seoretários, Oonselho Fisfal: Efetivos

'-' e Suplentes, oompetindo liao.Presid.ente:Superintender ·todasas atividades
sooiais, repreoentqr a ;..~'oci.edade:emJuizo e fora dele, outorgar mandato de
procuração, vonvooar 8 : residir leuniões da Diretoria e da Assembléia ge­
ral, assinar oheques em corij~to ,com o TesoUreiro, toda a parte finanoeira
e, assinaturas de cheq~'s eoml'o~residente e do Secretário, a corl~spondên
eia e fe1turas de at~s.'Os Diretores ae substituirão na ordem decresoente',

.. I , ,

nasJausenoias e empedim ntos. Art. 4g - A Assembleia Geral reunira nos mas
de anelro de oada ano,ilpara tomar oonhecimento e deliberar sobre os contas
e os relatórios da Dire~orin e, extraordináriamente para eleições da Dire­
toria ou reformar dos Estatutos, eXigindo a reforma a maioria de dois ter­
ços (2/3). Capítulo 3g ...Do Patrimônio - Art. 50 - o Patrimônio da Entida­
de será formado por bens móveis, imóveis, dorações, mensalidades, subven­
ções federais, eetaduaiQ e munioipn1s. 19 a Entidade só poderá ser '%tinta
pela deliberação de dois terços(2/3) da Assembléia Geral, neste oaso, seu \

.patrimônio será destinado a entidade congeuere, filantrópioa e deVidamente
registrada no Oonselho ~aoiona1 do Serviço Sooial. l!Q - O Instituto não :~::;.
distribuirá lucros ou d:ftvidendossobre qualquer forma a seus sócios. 38 _>.

~ Os serviços serão prestados gratuitamente pela entidade. 4a _ os casos ::'
omissos serão resolvido~ pela Diretoria. Em seguida foi feita a votação ,
para a Diretoria, verificando-se o seguinte resultadoS Presidente _ Avani
da Nóbrega Linhares. Viae - Pres~dente - Ezequiel Linhares de Lira; Tesou­
reiro - Antonio Linhares Martins; 20 tesoureiro - Julieta Fernandes Ljnba-"
reSI ta seoretários Lucas Santana Ferreira. 2R seoretário _ Paulo L1nhares; ,
Conselho 7ioCa1 - Efetivoss la Maria Lopes Perreiral 20 - Maria Neta LiDh8~
res; 3D - Francisoa Linhares Martins. Suplentes a to _ Maria llazarete Linba­
rasa 2R - Raimundo Nonato ,Linhares é JR - Antonio da Nóbrega Idnbares, to­
dos residentes neste MunicípiO, os quais foram empossados nos seus respeoti
vos oargos per~te a Assembléia Geral. nada mais tendo a tratar foi a~oe~
rada a sessão as 16:00 horas, da qual para oonstar foi lavrada a presenta
ATA, assinada por todos os presentes. (aa)AVANI D~'NOBREGA LINHfulES.ANTONIO
LINHARES MARTmS. RAIMUNDO NONATO LINHARES. ANA MONTEmO LINHARES.EZEQUIEL

'LnffiARES DE Ll1lA. JULIETA lERlfANDBS LINliARES. JOS~ LINHlRES DE LLttA. 1WU.A
JOS~ LINHARES. lIlARIAlfABARETE LINHARES. ldA.rtIA JOS~ AZEVEDO DE LACERDA. ,/

I

_,.._ I, _~ 0'.
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ESTADO DA P.~RA1BA
ASSEMBLltIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITACIO PESSOA

, PROJETI DE I;EI __ 24_1 91

Reconhece de Utilida'le Pública a

Associação Curnnrrí tárin r::::1\lC3tiva

dos Moradores de Ipuoiru dou Linh,g,

res (ACEMIL ) e da ou+r-.o rrovidêB

cias.

Art. la - Fica reconhecida de Utili(lode Pública a
• Aesocin'$ão Cumunitária Educativa dos Moradores de Ipuci1'3 dos Linhures

Com BoJce F5ro na Ci,dade de Condado, neste Estado.

,

Art. 2! Estn Lei entra em vicor na data de sua pub~(-cnçao~

Art. 3ª - Revogam-se ao disposiçoc8 em oontr-ár-to •

•
Sala dus Sessocs, 18 de Abril de 1991

•
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Certifico, pura os devidou fina, que él. AAO -

ciação Comunltária Educativa dos Moradores da Ipoeirn dos /
I

Linhares, Inscrita nesta Repartição sob o Wl 16.089.745-9 ii
e no Cadastro Geral de Contribuintes sob o ng 24.50a.S82/0QO-
l-80, encontrn-ue ~m plenn utividllde. I

I

Do que para constar, eu Nilson Maia da cruzl
Cole tor Estadual de Mal ta, lavrei a presente Cert idão que

por mim datada e assinada. r
C. E. de .Malta, 09 de abril de 1.991

• ~ I

Coletor - I

rg06/0053.71
!

.09 (la· q 1 I
I

C E de Malta j
L 2077.0 ~

I



CA Il 'ro Il 10

- TITULAR -

(

( ••

Joaquim de Souza Fernande_, Ot1cial do
, I

Oartor10 do R.listro de TitulQ8 e DOou-
mentos desta Oomarca de Malta] do Esta­
do da Paraíba, na forma da 1e1,eto •••

I

CERTIFIOA., a requerimento ver~al de pe...
soa intereasada, que reTendo o arquivo que pertence a este C!artório, •
seu cargo. dele cODStatei que o ESTATtr.ro DA J.ssoonçIo 00JlUNlITIRU BDJI
CATIVA.DOS )10RA.DORBSDA IPUEIRA DOS LINIIARES- CONDADO_ PARjAmA, 8e
acha registrado no livro "A"(Pessoas Jurídioas). nas f18.34~., sob n •

•. , de Órde. 21. em data de 18.02.1991. no Oartório de Titul.os el Dooumento •

.. CARTORIO UNICO OFICIO-
M~LT - An""A

J o a q u im d (1 . r) U 7. 'l f' o r n o ~~ln ,. .
T.II. e III. dll II. U u : 111111~I'i.,. III' 11111111 fi

1,,,1'11111 11111\

Paulo Surgio Alves Dantaa
.... la do 3. I'uretra "erreira

ESCREVENTES



Certifico, para os devidos

ciação Comunitária Educativa dos Moradores da Ipoeira dos /

Linhares, Inscrita nesta Repartição sob o Wl 16.089.745-9 /

e no Cadastro Geral de Contribuintes sob o nQ 24.508.582/ 00-
1-80, encontra-se emplenn atividade.

Do que para constar, eu Nilson Maia da C z

Coletor Estadual de Malta, Lavee í a presente Certidão que vai
por mimdatada e aae.ínaôa;

C. E. de 111aJ. ta, 09 de abril de 1.991

. ""
Coletar -

rg06/0053- 7
.oS na CH

C E de MaltaL 2077-0
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Fie". DE IHscmçio
DO ESJADELECINElIO· SEDE

OBSERVAÇOES IMPORTANTES
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ATA DE REUNIÃO DA FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNIT ,:& EDtq:A~I~A DÓSI:MORADQ
RES DE IPUEIRA DOS tINHARES (ACEMIL), C01ll1StDE NO SiTIO~.,;'p'UEI]lArio LINH!'
RES, DO MuNIC:tPI? DE CONDADO - ESTADO ~A PARAm, ~ ~~~OR SEG!~,~ :

, ,. '::~!lltJ [)/\{'t-1f:' '
Aos 10 dias do mes de N~ e 1.990, na

reaidenoia da Sra. Mari~ Linhares doe Santos, looalizada no S tio Ipueira
dos Linbares, deste MUnicípio, reun1~se para de1iberarem s!!~e a FUnd~
ção da ACEMIL, que examinado e debatido foi aprovado por uban d~e o·se
guinte ESTATUTO: EStatuto da ACEMIL - CapItulo 10: da denomin.ção, aede,­
olijetivoe duração: Art. 10 - A Associação é uma aosieàdde oitil, sem 1
fins lucrativos, de duração indeterminada, oom sede no Sítio lpueira dos
Linhares, deste )lunic!pio,tendo por ob~etivo, aasistenoia às pessoas po­
bres, para a saude, eduoação e trabalho: a assistênoia será prestada índis
criminadamente a comunidade. A comunidade S9 regerá por este !statuto e -
pelas Leis em vigor. Capítulo 20 - dos Sócios e dos cargos de Direção e
Deliberação. Arti. 20- A entidade terá quatro oategorias de aÓQios: Sócios
Fundadores, os que ass1nare~ a presente Ata; Efetivos, os que forem admi­
tidos pela votação de dois terços(2/32 dos sócios fundadores todos com di­
reitos a voto, os quaiS não responderao pe10s compromissos soqiais; RODOrá
rios, aqueles que ten~o prestado inestimáveis serviços a ACEM1L, sejam r2-
conheoidos em Assembleia Geral dignos de honraria; oontribuin~es, os orgaos
e enlddades públicas ou privadas, 1eigos ou religiOSOS que prestarem ser­
viços a comunidade. Art. 3Q - A entidade terá uma Diretoria não remunerada,
oom mandato de um(l) ano, eleita pela Assembléia Geral, composta de Presi­
dente, Vice-~residente, Tesoureiro, SecretáriOS, Conselho Fis6al: Efetivos
e Suplentes, competindo liaoPresidente: Superintender ·todasas atividades
sooiais, repreaentq.ra socied.ade:emJuizo e fora dele, outorg~ mandato de
procuração, ~onvocar e ~resid1r r.euniõesda Diretoria e da Assembléia ge­
ral, assinar oheques em:lconjuntoIcom o Tesoureiro, toda a parte finanoeira
e, assinaturas de ch9q~s com lo p,residentee do Secretário. a corl~spondên
eia e feituras de at~s.:I:OsDiretores se substituirão na ordem decrescente

A 1 ~ , • .,

nas ausencias .'"e empedimE1ntos.Art. 40 - A Assemblel.a Geral reWlira nos mes
de Janeiro de oada 8JlO, 'Iparatomar oonhecimento e deliberar sobre os contas
e os relatórios da Diretoria e, extraordináriamente para elei9ões da Dire­
toria ou reformar doe Estatutos, exigindo a reforma a maioria de dois ter­
ços (2/3). CapítulO 3g - Do Patrimônio - Art. 50 - o Patrimônio da Entida­
de será formado por bens móveis, imóveis, dorações, mensalidades, subven­
ções federais, estaduais e munioipais. 10 a Entidade só poderá ser 4%tinta
pela deliberação de dois terços(2/3) da Assembléia Geral, .neste oaso, seu
patrimônio será destinado a entidade congenere, filantrópioa e devidamente
registrada no Conselho ~acional do Serviço Sooial. 2R - O Inst~tuto não
distribuirá lucros ou d~videndos sobre qualquer forma a seus sócios. 3a -
Os serviços serão prestados gratuitamente pela entidade. 4R - ps casos
omissos serão resolvido~ pela Diretoria. Em seguida foi feita a votação
para a Diretoria, verificando-se o seguinte resultadoS Preside~te - Avani
da Nóbrega Linhares. Viae - Presidente - Ezequiel Linhares de tira; Tesou­
reiro - Antonio Linhares Martins;'22 tesoureiro - Julieta Fernandes Linha­
res; ta seoretário: Luoas Santana Ferreiraa 2R seoretário - PaUlo L1nbarea;
Conselho liscal - Efetivos: IR Maria Lopes Ferreira; 2R - Mari~ Neta L~
res; 3R - Francisoa Linhares Martins. Suplentes: tQ - Maria Na~arete L1nba­
rãs; 2R - Raimundo Nonato Linhares e"30 - Antonio da NÓbrega I,~nhares,to­
dos residentes neste MunicípiO, oe quaiS foram empossados nos ,eus respecti
vos cargos per~te a Aasemb1éia Gera1. Nada mais tendo a tratat foi .no.~
rada a sessão as 16:00 horas, da qual para constar foi 1avrada i a presente
ATA, assinada por todos os presentes. (aa)AVANI,D~NOBREGA LIN$AaES.ANTONIO
LINHA...::rnSMARTrnS. RADtUNDO NONATO LINHARES. ANA MONTEmO L~S.EZEQUIEL
LTIlliA.RESDE LIRA. JULIETA FERNANDES LINHARES. Jost LINHlRES DE'LLtU\. MARIA
JOS~ LINHARES. lU.RIANABARETE LINHARES. blA..'lIAJost AZEVEDO DE ~CERDA. /

..
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nOZA ~~qIA AZEVEDO DB LACERDA. LUCELIA LOPES FERaElRA. LUCINALDO LOPES
FERREIRA. JOSÉ ELUZIO LINHARES DOS SANTOS. PAULO LnnL\RES JrtNIOR. PAULO
LINHARES. JULIÃo FERREIRA DA SILVA. blARIA DILZA LINHllES. 3LENILDA LINHA
RES DOS SANTOS. ANTONIO DA NOBREGA LINlIARES. MARIA DO OAmllO LnUIA...l1ES.
ENILDA LINHARES DOS SANTOS. )1ARIA DE JESUS LINHA..'qES. SEV1"~n~A DA NOBREGA
LINHA.RES. lI~A.nIA NETA' LINHARES. MARIA ALVE~ LINHAJ~ES. MARIA LOPES FER...'1EI-';··
RA. NADA MAIS. :' ..

, O REFERIDO ~ V.E..WADE; DOUn
Cond o, 10 de Novembro de 1.990
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ESTADO DA PARA1BA
ASSEMBLIUA LEGISLATIVA

CASADE EPITACIO PESSOA

PROJETI :DElEI 24 I 91

Reconhece de Utilida d Pública a

- .

dos lVloradores

A"rOVl\da à. Proposição &11

2.a discussão, dispensada de 31,
a pedido do IfU r e»t
DEP.

, ..... C . t' .As so c í.aç eo umuna ar r

r-as (ACEIVIIL ) e ela ou r',]8 rroviclên

cias.

•
Art. l!à - Fica reconhecida de Utilic"!.ade .c.. ública a. ,

Asso c í açâo CUJillUlÍ tária Ec1ucati va dos Itora dores de Tpue í.z-a dos
: j
:pom sedee Pôro na Cidade de Condado, neste Estado.

inhares ,

Art. 2ª Esta Lei entra em vigor na data e sua pub~
....

caçao.

.... , .
Art. 3ª - Revogart--e e as disposiçoes em con r-ar-ao •

Sala das Sesso~s, 18 de Abril de 1991

'jÇ ep '8p'8shedft'ip ,
"e 0tÔ1sodo -{! ~
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flC1I1 DE INscmçio
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OBSERVAÇOES IMPORTANTES
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• ESTA fiCHA, QUANDO AUTENTICADA, SUBSTITUI O CARTAo C. G. C. PELO PRAZO OE 90
DATA DE RECEPÇAO (QUADRO 14) OU DA ULTIMA DATA OE REVAUDAÇAO APOSTA NO VERSO.
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. ATA 'DA: REUNIÃO DA :FUNDAÇÃODA ASSOCIAÇXO COMUNIT ,~ED~C~tIV4 D~~: M~Q,
RES DE IPUEIRADOS tINHARES (ACEMIL),COM SEDE NO ~fTIO~%~UEI~ADOp L~
RES, DO MuNICÍPIODE CONDADO - ESTADO DA PARAm. o ,(ITEORSEGU~~:

• t:-"', ,.ri....~ ~,...;,.:

. 'Aos l.0dias do m~s de N' :I.~) D/\ ~ a,990, na
residenoia da Sra. Mari~ Ljnhares dos Santos, localizada no S~tio Ipueira
dos Linhares, deste MUnicípiO, reuniram-se para deliberarem sqbre a FUn~
ção da ACEMIL. que examinado e debatido foi aprovado por uban~dE}de o so!
guinte ESTATUTO: EStatuto da ACEMIL - Capítu10 l.Q:da denomntao, sede,
ol)jetivoe duração: Art. 12 - A Associação é uma aoeiedMe ci '1, sem /
fins lucrativos, de duração indeterminada, oom sede no Sítio pueira dos
Linbares, deste Muniõípio, tendo por ob;Jetivo,assistenoia às. pessoas po­
bres, para a saude, eduoação e trabalho: a assistêqcia será pteatada indi~
criminadamente a oomunidade. A comunidade se regera por este lstatuto e
pelas Leis em vigor. Capítulo 2Q - dos Sócios e dos cargos de Direção e
Deliberação. Ar6. 2Q- A entidade terá quatro categorias de só~ios: Sócios
Fundadores, os que assinarem a presente Ata; Efetivos, os que forem admi­
tidos pela votação de dois terços(2/31 dos sóoios fundadores todos com di­
reitos a voto, os quais não responderao ~elos oompromissos BOQiais; Bonorá
rios, aqueles que ten~o prestado inestimaveis serviços a ACEJ;aL, sejam r2-
conhecidos em Assembleia Geral dignos de honraria; oontribuintes, os orgaos
e entidades públicas ou privadas, leigos ou religiosos que prestarem ser­
viços a comunidade. Art. 3Q - A entidade terá uma Diretoria não remunerada,
oom mandato de um(l) ano, eleita pela Assembléia Geral, compo$tn de Presi­
dente, Vioe-~residente, Tesoureiro, Secretários, Conselho Fis~al: Efetivos
e Suplentes, oompetindo ,iao.Presidente: Superintender 'todasas atividades
sociais,_representqr a I~ociedade :em J~zo e fora dele, outorg~ ~dato de
prccuraçao , vonvooar e ~resid1.rr.eunioesda,Diretoria e da A6$. embleia ge­
ral, assinar oheques em:lconj~to !com o Tesoureiro, tOd~ a parle finanoei:a
e, assinaturas de cheq~s com '0 p,residentee do Secretario, a corl~sponden
cta e feituras de at~8. 110S D1~etores ae substituirão na ordem decresoente
nas ausências e empadim~ntos. Art. 40 - A Assembléia Geral re~irá nos mes
de Janeiro de oada ano, '!paratomar oonhecimento e deliberar sobre as contas
e os relatórios da Diretoria e, extraordináriamente para elei~ões da Dire­
toria ou reformar doe Estatutos, exigindo a reforma a maioria de dois ter­
ços (2/3). CapítulO 3g - Do Patrimônio - Art. 50 - o patrimônio da Entida­
de será formado por bens móveis, imóveis, dorações, mensalidades, subven­
ções federais, estaduais e munioipais. 10 a Entidade só poderi ser '%tinta
pela deliberação de dois terços(2/3) da Assembléia Geral, neste oaso, seu
patrimônio será destinado a entidade congenare, filantrópioa e deVidamente
registrada no Conselho Nacional.do Serviço Sooial. 2~ - O Instituto não
distribuirá lucros ou d~videndos sobre qualquer forma a seus ,ócios. 3Q _
Os serviços serão prestados gratuitamente pela entidade. 40 - os casos
omissos serão resolVidos pela Diretoria. Em seguida foi feita a votação
para a Diretoria, verificando-se o seguinte resultadoS Presidente - Avani
da Nóbrega Linhares. Vice - Pres~dente - Ezequiel Linhares de Lira; Tesou­
reiro - Antonio Linhares Martins;' 22 tesoureiro - Julieta Fernandes Linha­
res; to seoretário& Lucas Santana Ferreira; 20 seoretário - Paulo Linbares;
Conselho Fiscal - Efetivos: 10 Maria Lopes Ferreira; 2Q - Mar!a Neta L~
res; 30 - Francisca Linhares Martins. Suplentes: to - Maria N~zarete Linba­
rãs; 2$1- RailIlundoNonato ,Linhares é 3Q - Antonio da NÓbrega ldnbarea, to­
dos residentes neste Munioípio, os quais foram empossados nos seus respeoti,
vos cargos per~te a .Assembleia Geral. Nada mais tendo a trat4r foi enoer-
rada a sessão as 16:00 horas, da qual para constar foi lavradQ,a presente
ATA, assinada por todos os presentes. (aa)AVANI D~ NOBREGA LI«HAaES.ANTONIO
LINHARES MARTrnS. RAnroN.DONONATO LINHARES. ANA MONTEIRO LINHAAES.EZEQUIEL
LTIrnARES DE LIRA. JULIETA FERNANDBSLINHARES. JOst LINHlRES DS LLttA. MARIA
JOst LINHARES. llIARIANABARETE LINHARES. MAHIA JOst AZEVEDO DE ,LACE..1IDA./

--------t - .
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nOZA ~ULqIAAZEVEDO DE ~\CERDA. LUCELIA LOPES PERaEIRA. LUCINALDO LOPES
FERREIRA. JOSÉ ELUZIO LINHARES DOS SANTOS. PAULO L~qES JrtNIOR. PAtTLO
LINHARES. JULIÃo FE..lillEIRA DA SILVA. bIARIA DILZA LINH.UES. SLENILDA LTIrnA
RES DOS SANTOS. ANTONIODA NOBREGA LmHARES. MARIA DO CARMOLnnIA..qES.
mILDA LINHARES DOS SAnTOS. :ftIARIA DE JESUS LINHA..'ttES. SEV1"...JtINADA NOBREGA
LINHA.R.ES• l\~IA Ngn.' LINRA..t:tES. MARIA ALVES LINHARES. lI1ARIA LOPES FE3.REI-"··f
RA. NADA MAIS.. ! ')

: O REFERIDO t VERDADE; DOU Ft

Cond o, 10 de Novembro de 1.990
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Certifico, para os devidoD fins, que a Asso

ciação Comunitária Educativa dos Moradores da Ipoeira dos

Linhares, Inscrita nesta Repartição sob o N~ 16.089.745-9

e no Cadastro Geral de Contribuintes sob o ng 24.508.582/00 -

1-80, encontra-oe tm plenn utividede.

Do que para constar, eu Nilson Maia da Cruz

Coletor Estadual de f.lalta, Lavee í a presente Certidão que v i

por mim datada e assinada.

c. E. de Malta, 09 de abril de 1.991

z - Coletor -

f906/0053-7

.09 na· ql
C E de Malta

1_ 2077-0
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ÚNICO OFÍCIO - COMARCA DE MALTA -- ESTADO "
Rua Cei. José Fernandes Vieira, 18 /~yI

JOAQUIM DE SOUZA FERNANDES 14/

{.
Ii.~:<
i
\ \
\

- TITULA" - .;"

(

( ) , ..
" '"

Joaquimda Sousa 7.rnand••, Oficial 40
Oartório 40 Registro de Titulo. e DOou,..
lIentoa d88ta Comarcad. JIalta, do E.ta-
40 da Para!b~,na forma da 181,8to •••

..~.
: OJm!IFlOA, a requerimento verbal de pe...

aoa intere •• ada, que ,reTendO o arquivo que pertence a 8ste Cartório, a
.eu cargo,' dele cODatate1 que o ESTATtnO'DA.1SS00IACIO OOJlUNIT.mnlmJZ
OA!IV.l DOS I1cnu.D01ll1S ]).A. IPUEIlU. DOS LIlIlIARBS - COlmADO - PA1U.:fB.lt;-'.8,.,,~,
acha reai.tralo no 11"t'rO··A.·(h8aou Jurídioas). nas fia.34v. , 80b'.D.,~'
d. órd.. 21, .. data "a 18.02.1991, DOOartório de Titulos e Doo_nto •

-CARTORIO UNICO OFICIO-
M'LT' - A,·I."

Joaquim do "ou sa rernan~eB •
'1d. e 01. dll II.U .1, Imuvl'i, " de 1101111 e

1I"fUIII IItllll,

Paulo Sorgio Alves Dant... ,t
•• 1'1.. do S. t'er,.lr .. rerreir ..

B' C • E V,,1lM , B S
~"

.'

-------------------- ------,,__.__.----"'-- -~ f
~...:_ ._.~.L-.. __

'.'

...~
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CARTÓ_RIO "SOUZA' FERNAN

(

( ) ..

Joaquim de Souza Pernandea, O ieial do
Oartório do Registro de Titul s e DOou­
mentos desta Oomarca de Malta do Esta­
do da Paraíba, na forma da 1e ,eto •••

CERTIFIOA, a requerimento ver a1 de pes­
soa interessada, que revendo o arquivo que pertence a este artório, a
seu cargo, dele constatei que o ESTATUTODAASSOCIAÇÃOCO ITÍRIA ED,!!
CATIVADOSJ,lORADORESDA IPUElRADOSLINRARES- CONDADO- P ÍBA, se
acha registrado no livro "A"(Pessoas Jurídioas), nas f1s.34 ., sob D.

, 8 'de ordem 21, em data de J. .02.J.991., no Oartorio de Titul.os Documento.

-CARTORIO UNICO OFICIO-
M.LT - AR' 1S... .

J aquim d0 'ouz~ fernandes .

'1.11.: Ui. di) "y .i· ! lIiU'Jt'i~ t' ,Ir. li ulus e
""rUJII l;tH~

Paulo Sergio Alves Dantas
.aria do S. ~ereira Ferreira

ESCREVENTES
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Certifico, para os devidos fins, Que a As 0-

ciação Comunitária Educativa dos Moradores da Ipoeira dos /

Linhares, Inscrita nesta Repartição sob o N2 16.089.745-9 /
e no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n2 24.508.582/ 00-
1-80, encontra-se em plena atividade.

Do que para constar, eu Nilson Maia da C z

Coletor Estadual de Mal ta, Lavee í a presente Certidão que vai

por mim datada e assinada.

C. E. de Malta, 09 de abril de 1.991

z - Coletor -

Ig06/0053-

()9 na· ~:H
C E de Malta

1_ 2077-0
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nbZA Mk1.IA AZEVEDODE LACERDA. LUCELIA LOPES FERREIRA. LUCINAIDO OPES
FERIlEI3A. JOSÉ ELUZIO LTh"'HA...~SDOS SANTOS. PAULO L:rNHA..qES JIDtIOR. PAULO
LIl\THLllES. JULIÃo FEEU'tEIRA DA SILVA. l\IA...,t:tIADILZA LINHARES. SLENILD LINHA
RES DOS SANTOS. ANTONIO DA NOBREGA LINEARES. liAH.IA DO CA,.'ll\IOLTIHW ES.
ENIIiDA LINHARES DOS SANTOS.. :MARIA DE JESUS LINHA...~ES.. SEVE..rUNADA OBREGA
LINHA.RES. !LillIA NETA LINBA.qES. MARIA ALVES LINHA.RES.. MA..,T:l!A LOPES 1!E:i...qEI- i t, .
RA. NADA :MAIS.

o REFERIDO f VERDADE; DOU Ff

Cond o, 10 de Novembro de 1.990

Ju~
RIO

lo •

•

•

. ,

Ó, , ,
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ATA DE REUNIÃO DA FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CONUNIJ! ED~~~A ~~S~lIi~.Q
RES DE ~IRA DOS tINHA.qES (ACEMIL), COM SlIDENO\Sí,TIO:'l~UiIRAriOrpL~
RES, DO MUNIC:tPIODE CONDADO - ESTADO DA PARAm, 1(O."TEOR SEGU:u_iTJ:

" l'~ ,',_ '_',J'-..._ ....... :"

Aos 10 dias do m;s de ·~:~~{'1.990, na
residencia da Sra. Mari~ Linhares dos Santos, localizada no Sítio Ipueira
dos Linhares, deste MunicípiO, reuni~se para deliberarem sobre a Funda
ção da ACEMIL, que examinado e debatido foi aprovado por unanimid~e o'se
guinte ESTATUTO: EStatuto da ACEMIL - Capítulo 12: da denominação, sede,­
o'ijjetivoe duração: Art. 12 - A Associação é uma soe1eààde ciVil, sem /
fins lucrativos, de duração indeterminada, com sede no Sítio Ipueira dos
Linhares, deste Município, tendo por objetivo, assistencia às pessoas po_
bres, para a saude, eduoação e trabalho: a assistência será prestada indis
Criminadamente a comunidade. A comunidade se regerá por este Estatuto e -
pelas Leis em vigor. Capítulo 22 - dos Sócios e dos cargos de Direção e
Deliberação. Ar6. 2Q- A entidade terá quatro categorias de sócios: SÓOios
Fundadores, os que assinarem a presente Ata; Efetivos, os que forem admi­
tidos pela votação de dois terços(2/32 dos sócios fundadores todos com di­
reitos a voto, os quais não responderao pelos compromissos soqiais; Honorá
rios, aqueles que tendo prestado inestimáveis serviços a ACENUL, sejam re­
conhecidos em Assembléia Geral dignos de honraria; contribuintes, os orgãos
e entidades públicas ou privadas, leigos ou religiOSOS que prestarem ser­
viços a comunidade. Art. 32 - A entidade terá uma Diretoria r~o remunerada,
oom mandato de um(l) ano, eleita pela Assembléia Geral, composta de Presi­
dente, Vice-~residente, Tesoureiro, Secretários, Conselho Fisêal: Efetivos
e Suplentes, cOlIlpetindo.rao Presidente: Superintender 'todasas atividades
sociais, represent4,ra sociedade ;emJuízo e fora dele, outorgar mandato de

#w I f't# ,

proCuraçao, vonvocar e ~resid1r reunioes da Diretoria e da Assembleia ge-
ral, assinar cheques em~lconjunto'como Teâoureiro, toda a parte financeira
e, assinaturas de cheq~s com·o ;Elresidentee do Secretário, a correspondên
cia e feituras de at~s. losDiretores se substituirão na ordem decrescente

.. • !' , ,

nas 8usenc~as e empedim~ntos. Art. 42 - A Assembleia Geral reunira nos mes
de Janeiro de oada ano, :para tomar conhecimento e deliberar sobre as contas
e Os relatórios da Diretoria e, extraordináriamente para eleições da Dire­
toria ou reformar dos Estatutos, eXigindo a reforma a maioria de dois ter­
ços (2/3). Capítulo 32 - Do Patrimônio - Art. 52 - o Patr~ônio da Entida­
de será formado por bens móveis, imóveis, dorações, mensalidades, subven­
ções federais, estaduais e municipais. lº a Entidade só poderá ser é%tinta
pela deliberação de dois terços(2/3) da Assembléia Geral, .neste caso, seu
patrimônio será destinado a entidade congeneret filantrópica e devidamente
registrada no Conselho Naoional do Serviço Social. 22 - O Instituto não
distribuirá 1ucros ou d~Videndos $obre qualquer forma a seus sócios. 32 _
Os serviços serão prestados gratuitamente pela entidade. 42 - os casos
omissos serão resolVidos pela Diretoria. Em seguida foi feita a votação
para a Diretoria, verificando-se o seguinte resultado: Presidente _ Avani
da Nóbrega Linhares. Vioe - Presidente - Ezequiel Linhares de Lira; Tesou­
reiro - Antonio Linhares Martins; 22 tesoureiro - Julieta Fernandes Linha­
res; tº secretário: Lucas Santana Ferreira; 22 secretário - Paulo Linhares;
Conselho Fiscal - Efetivos: 12 Maria Lopes Ferreira; 22 - Maria Neta Linha­
res; 32 - Francisca Linhares Martins. Suplentes: tº - Maria Nazarete Linba_
rds; 22 - Raimundo Nonato Linhares e 32 - Antonio da NÓbrega Linhares, to­
dos residentes neste MunicípiO, os quais foram empossados nos seus respecti
vos cargos pertmte a Assembléia Geral. Nada.mais tendo a tratar foi encer­
rada a sessão as 16:00 horas, da q\talpara constar foi lavrada a presente
ATA, assinada por todos os presente,s. (aa)AVANI D~ NOBREGALINHA.t1ES.ANTONIO
LINHA..~S MARTmS. RATh~O NONATO LI~1IARES.ANA MONTEIRO LINHARES.EZEQUIEL
LTIffiA.RES DE LIRA. JULIETA FERNANDBS LINHARES. JosÉ LINHXRES DE LL"tA .. MARIA
JOSÉ LThTHA.'UiS. MARIA NABARETE LINHARES. Mk1IA JOSÉ AZEVEDO DE LACERDA. /
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CGC
FICHa DE INSCRIção

DO ESTIBELECINElTO :SEDE

MINSTl~f<lC)DA FAZENDA
SECREIARIA DA RECEITA ffl)ERAL
cImo 01 IIfORIIIÇOIS IcOIIIlIIICO-fISCIIS
CADaSTROGfRAL II COIfRIBUlms

OBSERVACÕES IMPORTANTES

1 • CDNSUL TE o M.t.r"UAL DO CONTRIBUiNTE. C_G. C, AO ""FEN. I
CHER ESTA FiCHA.

2 • PREENCHA·A, A MÁQUINA, EM 3fTRtSI VIAS PERFEITAMENTE,
LECIVEIS.

3 - N.lO PREENCHA OS QUADROS DE "USO DA REPAATICÃO"

4 • DEIXE EJoI BRANCO OS ITENS EM QUE NAOA TENHA A INFORMAR.

5 • APRESENTE TODAS A~ VIAS ...0 ORGÃO DA SRF DA JURI5DIÇA,O
DO ESTABELECIMENTO_SEDE.

e . PREENr:HA os CAMPOS 01'110100-:;EM QUADRINHOS, COLO·
CANDO CADA LETAA DENTRO O( UM QUADRINHO, A COMEÇAR
00 PAlMEIRO.

OÊ
f~ .• '..,
. "(6., -r ~f.
\ '"';.,.,..,.......": ....~

•

,~ • ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA, SUBSTITUI O CARTAo C. G. C. PELO PRAZO DE 90
DATA DE RECEPÇAO (QUADRO 14) OU DA ÚLliMA DATA DE REVAUDAÇAO APOSTA NO VERSO.
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MODELOAPHOVADO POR INSmUçÁO NORMA DO S.R.F: NO007/'l8 SRF· CIEF - 0254
GRAFSET_ GRÁfiCA E EDITORA L1DA - PRAÇA DA INDEPEND~NCI". 109-JOAO PESSOA - PS -C.G.C. 08.706.13310002-0ú- ATO DECLAflATÓRIO SRflF/4° RF N·06l88.
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Registíado 00 livro de PlenMfo
b Fls._ rlj.._._Sob NQ,r~.:~2~fl
iM.-/-l_ ...r ÓiJ 1. fZ._
-_.__ .....'...__ ._,-...-.__"~,, .......~',

'lItllt(ado no Di~rio dO POOÚI

~egis:ot.vo do Dill._ ..._/_.--'_

de 19
~M .1 ...•.• _._.1 l' _.

•

Remetid0 à Secretária Legislativa

;4..._)j rz_._I....._...C)..~.~ ...~:.- :..7..~_....
.I' .~ (

'- '.--zé/4"[':''')'/ /.-; '/-ê'/~.-~-- -----/ Diretor da ao Pl.DiJW
• v

~ 1\ ( ~~f- CholA
rl-~\ c..-, ,

~ /1IV1u« t-1V/ tft- 14(1)

..~



-n

.~J.JG P~f!4dli9J
A-*~llio'-e~I$/t.f"M
8,.....J, -b"Mctc :p,;~

COMISSlO DE CQNS~llUIC.IO.a. LEGISLAÇ,lO E JUSTIÇA

Projeto de Lei n2 24/91.

Reconhe de Utilidade Públi

ciação Comunitária Ed~cati

ra/ioresde Ip~eira dos Li

(ACEMIL) e

d06 M,g
es

A~tor: Dep. Aércio Pereira Lima.

Relator: Dep. Bosco Carneiro.

I - RELATaRIO

o Uep. Aércio Pereira propõe, via Proje o de Lei

sob exame, reconhecer de ~tilidade pública a Associaç-o Educat!

va dos Morad.oresde Lpuedz'adee Linhares (ACEMIL).

A proposta redigida em três artigos ve com a d~

c~entação neoessária a instrução do processo.

t o relatório.

II - VOTODO RELATOR---
A propOSição em análise é legítima sob todos os

aspectos, ~ vez que, acham-se atendidas as diretriz s consti­

t~cionais que regem a matéria.
No mérito, atende aos interesses públi os.

Assim, voto pela constit~cionalidade, ~idicid!

de e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n2 24/ 1, e, no

mérito, por sua aprovação.

t o voto.

Sala das "1e 1991.

Carneiro

ente-Relator)
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!II - VOTO DA COMISSIO

A Comissão de Constituiç.io,Legis1açã

ça, em reunião plenária realizada hoje, opinou unanim ente p!

la constitucionalidade, juridicidade, técnica legisla

no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nQ 24/91, nos ter­

mos ~o voto do relator.

,

sente os Senhores TIeputa.os que

(_.

(Vice-

(Membro)

--------,------------------
(Membro)

A P r o v li d o o Pareoer-
discussio única. _1j_
r.~....")._tJ.J tJ r( I .

..
1-. SEc: III A II.



...~.

•

.-
.~aJ. ;a p.,.r6.

,4m".M"o' -12191$101100ea~ J. .fP.(dcfO :DdS~
oficio/GSL/196/9J João Pessoa, 03 de maio de 1991.

Senhor Governador

Estou encaminhando a V. Exa., nos termos do que dispõe o Regimento
Interno, o Autógrafo n' 013/91 do Projeto de Lei n' 024/91, apro -

" - "vado por esta Assembleia Legislativa em 8eSS80 plenaria ~ealizada
no dia 30 de abril próximo passado, que Reconhece de Utilidade Pú­
blica a Associação Comunitária Educativa dos Moradores de Ipuelra
dos Linhares (ACEMIL) e dá outras provid;nci~s.

Na oportunidade renovo Q V. Exa., os protestos de aIta estima I

elevada consideração.
e

,,
"."{.'

Exmo. Sr.
Dr, Ronaldo Cunha Lima
DD. GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAisA

Palacio da Redenção

N e s t a
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AUTÓGRAFO N' 013/91
PROJETO DE LEI N' 024/91

#

Reconhece de Utilidade Publica a
Associação Comunitária Educativa
dos Moradores de Ip~ira dos
Linhares (ACEMIL) e dá outras'pro­
vidências.

Art. }' - Fica'reconhecida de Utilidade Pública a
Associação Comunitária Educativa dos Moradores de Ipuelra dos Linha
res, com sede e rôro na Cidade de Condado, neste Estado.

Art. 2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua p~
blicação.

Art.·3'.- Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Parai -

ba, em João Pessoa, 03 de maio de 1991"

• t "
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~Toá" MITO. " Prof ••• or. ·oódl••
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